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S U M M A R I O 
DIÁRIO DO EXECUTIVO 

A C T O S D O P O D E R L E G I S L A T I V O 

Le i D . 3.047. de 10 de setembro de 1937. 
Le i n . 3.048, de 10 de setembro de 1937. 
Le i n . 3.049, de 10 de setembro de 1937. 
L e i n. 3.050, de 11 de setembro de 1937. 
Le i iu'3.051, de 11 de setembro de 1937. 

ACTOS DO P O D E R E X E C U T I V O 

Decreto n. 8.527, de 2 de setembro de 1937 — A p -
prova a tabeliã de tarifas relativas aos serviços tele-
phonicos interurbano da Empresa Telephonica de C a 
tanduva. (Rectificação). 

Decreto n . 8.537, de 9 de setembro de 1937. — A u 
toriza a Companhia Estrada de Ferro de Dourado a 
transferir á Companhia Paulista de Estradas de Ferro 
os seus direitos e obrigações contractuaes, relativamen
te ao trecho de sua concessão entre as estações das re
feridas companhias na cidade de Jahu \ 

S E C R E T A R I A S DE E S T A D O 

S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO 
I N T E R I O R — Directoria Geral — Directoria da Con
tabilidade: Pagamentos requisitados. — Notas de em
penho — Prestações de contas. — Directoria do E x 
pediente: Requerimentos despachados. — Communica-
ções é Secretaria da Fazenda, 

Departamento de Assistência Social: — Despacho 
do Director Geral . 

• Departamento das Municipalidades — Communi-
caçâes As Secretarias de Estado e outras repartições. 
— ConununicaçÕes á, Prefeituras Municipaes. 

Departamento Estadual do Trabalho: — Agenda 
Offlcial de Collocações. 

S E C R E T A R I A D A SEGURANÇA P U B L I C A — 
1. a Directoria — l .a Secção: Requerimentos despa
chados. — 3.a Secção: Requerimentos despachados. — 
2, a Directoria —• 2.a Secção: Pagamentos requisitados 
— Superintendência de Ordem Politica e Social — 
Gabinete de Investigações — Escala. — Directoria do 
Serviço de Transito. 

Força Publica — l.a Secção — Requerimentos 
despachadas. — Escala. — Serviço de Fundos, 

Guarda Civi l — Boletim n. 202. 
S E C R E T A R I A D A F A Z E N D A — Pagamentos a 

serem effectuados nos dias 13 e 14 do corrente e no 
interior do Estado. — Despachos do sr. Secretario. 
— Directoria de Arrecadação e Pagamentos — Circu
lares ns. 174 e 175. — Directoria Geral do Thesouro 
— Despachos. — Directoria Geral da Receita — Des
pachos. — Impostos Estaduaes. — Decisões — Taxas 
dos Serviços de Agua e Exgottos — 3.0 Trimestre. — 
1. a Directoria — Despachos. — Tribunal de Impostos 
e Taxas — Decisões. — procuradoria Fiscal do Estado 
Certidões negativas. — Despachos. — Directoria Geral 
Administrativa — Expediente. — Bolsa Offíclal de Va 
lores de São Paulo. 

S E C R E T A R I A DA A G R I C U L T U R A , INDUSTRIA 
E C O M M E R C I O — Conselho Administrativo — Dire
ctoria de Terras, Colonização e Immlgraçáo. — Bole
t im Meteorológico. 

S E C R E T A R I A DA EDVCAÇAO E SAÚDE P U B L I 
C A — l.a e 2.a Directorias — Expediente das l.as e 
2. as Secções — 3.a Directoria — l.a Secção — Con
tabilidade — Sub-Directoria Geral — Almoxarifado. 

Directoria do Ensino — Protocollo e Archivo 
Movimento dos Grupos Escolares da Capital. — Noti
ficação. 

Serviço Sanitário — Secretaria — Secção' de E x 
pediente. — Secção de Contabilidade. — Secção de 
Archivo e Informações. — Inspectoria de Hygiene Es
colar e Educação Sani tá r ia . 

S E C R E T A R I A DA VIAÇÃO E OBRAS P U B L I 
CAS — Directoria de Viação — 4.a Secção — Extracto 
n . 184. 

E D I T A E S DO E X E C U T I V O 

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS 

C A M A R A M U N I C I P A L D E S. P A U L O — Reunião 
em l de setembro de 1937. — Presidência do sr. Miguel 
Capalbo. — Secretario, sr. Bloch, da Si lva . 

P w E F E T T U " A I>o M T i w C i P T O HE S. P A U L O — 
Requerimentos despachados. — Departamento do E x 
pediente e do Pessoal — Departamento de Obras P u -

blicas. — Departamento de Serviços Municipaes 
Departamento da Fazenda — Departamento Juridico. 

EDITAES 

B A L A N C E T E S 

DIÁRIO DA ASSEMBLE*A 

A S S E M B L E A L E G I S L A T I V A DO ESTADO D E S. 
P A U L O — 52,a sessão ordinária em 11 de setembro de 
1937 — Presidência do sr. Valdomiro Silveira. — Secre-
atrios, sr. Antenor Gandra e Francisca Rodrigues. — 
Expediente. — Ordem do dia. 

"** 
BOLETIM F E D E R A I 

S E G U N D A REGIÃO M I L I T A R . 

O R D E M DOS A D V O G A D O S DO B R A S I L (Sec
ção de São Paulo?. 

T R I B U N A L R E G I O N A L D E JUSTIÇA E L E I T O 
R A L . 

E D I T A E S DO SERVIÇO E L E I T O R A L . 

D I Á R I O D A J U S T I Ç A 

P A L A C I O D A JUSTIÇA 

C O R T E D E APPELLAÇAO — PresideiWftK — KC-
querimentos despachados. — Convocações. — Justif i
cação de faltas. 

Secretaria — Movimento de juizes — Justificação 
de falta. — Rectificação. — Ordem do d ia : da l . a 

"Camara em 13; de Camaras Conjunctas em 14. — E x 
pediente. — 1.0 Officio — Criminal. 

Procuradoria Geral do Estado — Officios — Com
promissos. — Pareceres. 

Civtí e Commerclal — I J I vara — Sentença. 

E D I T A E S — Foro da Capital — Foro do Interior. 

ÍNEDITORIAES 
PUBLICAÇÕES P A R T I C U L A R E S . 

Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 3.047, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1937 

A ASaEMüLEJ'A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decre
ta e eu promulgo a seguinte le i : 

Artigo L o — Fica autorizado o Poder Executivo a 
abrir, em iavor da secretaria aa Segurança Pubiica, no 
Thesouro do Estado, um credito supplementär á verba n . 
248, do actual orçamento, a t é a importância de seiscentos 
contos de réis <600:OQO$000), para attender á s despesas com 
a renovação da rede telephonica e material radio-telegra-
phico, a cargo do Serviço de Transmissões da Força P u 
blica. 

Dito credito correrá pelo saldo, sem o exceder, que 
ee se verificar na verba n . 247 do mesmo orçamento. 

Artigo 2.0 — E n t r a r á em vigor esta lei na data de 
sua pubucaçâo, revogadas as diposições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de Sáo Paulo, aos 10 
de setembro de 1937. 

' J . J . C A R D O Z O D E M E L L O NETO. 
Arthur Leite de Barros Junior 
Clóvis Ribeiro -

Publicada, na Direccoria Geral da Secretaria da Se
gurança Publica, aos 11 de setembro de 1937. 

O Director Geral 
J . Clímaco Pereira 

L E I N . 3.048, D E 10 D E S E T E M B R O D E 1937 

A A S S E M B L E I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decre
ta e eu promulgo a seguinte l e i : 

Artigo 1. — O Conselho Penitenciário, instituído 
pela lei n . 2.168-A, de 24 de dezembro de 1926, em cum
primento ao disposto no decreto federal n. 18.685, de 6 de 
novembro de 1924, passa a constituir-se de sete membros; 
effectivos e de tres supplentes. 

Artigo 2. — São membros effectivos do Conselho: o 
procurador seccional da Republica; um promotor publico 
da Capital, designado pelo Procurador Geral, e cinco pro-
flssionaes de livre nomeação do Governador do Estado, 
tres dos quaes escolhidos dentre os professores de direito, 

ou advogados, e os dois outros entre professores de medi
cina ou clinleos militantes, sendo um delles especializado 
em psychiatria. 

Paragrapho único — Os supplentes de membros do 
Conselho, também de livre nomeação do Governador do 
Estado, serão dois juristas e um medico peyehiatra. 

Artigo 3. ~- O Presidente do Conselho será u m de 
seus membros, formado em direito, nomeado livremente 
pelo Governador do Estado, substituindo-o, nos seus impe
dimentos e faltas, o membro mais idoso, também forma
do em direito. 

Artigo 4 — O Conselho Penitenciário funecionarã pelo 
menos duas vezes por mez, e somente poderá reunir-se com 
a presença de cinco de seus membros. 

Paragrapho' único — Não havendo numero, o presi
dente convocará os supplentes necessários para a primeira 
sessão que designar. 

Art . 5. — O membro do Conselho que não puder es
tar presente á reunião, devolverá ao presidente os autos 
em seu poder, relatados ou não, com antecedência, 
pelo menos, de 24 horas, afim de que seja convocado o res
pectivo supplente. 

Paragrapho unico> — O supplente convocado exercerá 
as funeções a té que o substituído compareça. 

Artigo 8. — O Conselho organizará o seu Regimento 
Interno, em que fixará as datas das sessões e disporá a 
respeito de tudo o mais que se torne necessário ao bom 
andamento dos trabalhos. 

Artigo 7. — Ficam mantidas as disposições do decreto 
n . 4.36S. de 31 de janeiro de 1928, no que, explicita ou Im
plicitamente, não contrariem a presente lei, que en t ra rá 
em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrario. 1 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 20 d 
setembro de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
Sylvlo Portugal 

Publicada na Secretaria da Just iça e Negócios do I n 
terior, aos 10 de setembro de 1937. 

Fabio Ejrvdío de O. Carvalha 
Director Geral 

(*} L E I N . 3.049, D E 10 D E S E T E M B R O B E 1937 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A DO E S T A D O decre
ta e eu promulgo a seguinte le^: 

Artigo i — Passam a constituir renda do Fstado as 
custas que competem aos escrivães criminaes da Capital 
e ao do crime, jury e execuções criminaes de Santos. 

Paragrapho único — Passam também a constituir ren
da do Estado as custas que competem ao escrivão c r imi 
nal da corte de Appellação, cujos vencimentos são f ixa
dos em quatro contos de réis mensaes, sendo dois terços de 
ordenado e um terço de gratificação, resalvado o dispos
to no art. 2 do decreto 5.453, de 31 de março de 1932-

Arügo 2 — São revogadas as dirpos^Ões de le i que 
mandam pagar meias custas e gratificações, contadas em 
processos criminaes, na comarca da capi tal e na de San
tos, aos escrivães e officiaes de justiça do crime e ao es
crivão criminal da Corte de Appellação. 

Artigo 3 — São fixados em tres contos de réis, sendo 
dois terços de ordenado e um de gratificação, os venci
mentos mensaes de cada um dos escrivães criminaes da 
Capital, que são actualmente seis do officio do crime, doia 
do officio do jury e um das execuções criminaes, bem como 
os do escrivão do crime, jury e execuções criminaes da 
Santos. 

Artigo 4 — São fixados em seiscentos mi l réis, sen
do, dois terços de ordenado e um de gratificação, os ven
cimentos dos officiaes de just iça do crime, na comarca da 
Capital e na de Santos. 

Artigo 5 — NÍLS nomeações de olílcial de justiça do 
crime, na comarca da Capital, nas vagas que occorre-
rera, terão preferencia estudantes de direito de comprova
do merecimento. 

Artisro 6 — Somente serão dispensados do pagamen
to de custa3 as partes que, em juízo, produzirem prova idó
nea de indigência. 

Paragrapho 1.» — E m se tratando de réu preso, r 
prova consistirá em at testaçáo do director do estabeleci
mento, em que se encontrar o detento. 
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